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ANO VI –  SETEMBRO – 2022



PORTARIAS



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE

SÃO BENTO - GABINETE
 
 

PORTARIA Nº 195 / 2022 - GAB/SBS (11.01.14.01.01) 
 
Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO

São Bento Do Sul-SC, 01 de setembro de 2022.

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

CATARINENSE - CAMPUS SÃO BENTO DO SUL, no uso da competência que lhe foi 

subdelegada pela Portaria nº 462/2020 - PORT/REIT, de 28 de fevereiro de 2020, 

publicada no Diário Oficial da União de 02/03/2020, e no uso da competência que foi 

subdelegada aos Diretores-gerais dos campi do IFC pela Portaria nº 2188/2019 - 

PORT/REIT, de 19 de julho de 2019:

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR o servidor MAIKEL ENGELMANN, ocupante do cargo de Técnico em 

Laboratório - Área: Automação, SIAPE nº 131****, para a Função Gratificada de 

Coordenação Geral de Infraestrutura e Serviços - CGIS, código FG-2, do Instituto Federal 

Catarinense - Campus São Bento do Sul;

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

 
 
 

(Assinado digitalmente em 01/09/2022 13:40 ) 
ROGERIO LUIS KERBER 
DIRETOR GERAL - TITULAR 

CAM/SBS (11.01.14) 
Matrícula: 387352 

Processo Associado: 23821.000354/2022-18

Para verificar a autenticidade deste documento entre em
https://sig.ifc.edu.br/public/documentos/index.jsp informando seu número: 195, ano:

2022, tipo: PORTARIA, data de emissão: 01/09/2022 e o código de verificação: e07b8fec28

https://sig.ifc.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE

SÃO BENTO - GABINETE
 
 

PORTARIA Nº 196 / 2022 - GAB/SBS (11.01.14.01.01) 
 
Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO

São Bento Do Sul-SC, 01 de setembro de 2022.

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

CATARINENSE - CAMPUS SÃO BENTO DO SUL, no uso da competência que lhe foi 

subdelegada pela Portaria nº 462/2020 - PORT/REIT, de 28 de fevereiro de 2020, 

publicada no Diário Oficial da União de 02/03/2020:

RESOLVE:

Art. 1º - LOCALIZAR o servidor MAIKEL ENGELMANN, ocupante do cargo de Técnico 

em Laboratório - Área: Automação, SIAPE nº 131****, na Coordenação de Licitações e 

Contratos, vinculada à Direção de Administração e Planejamento - DAP, do Instituto 

Federal Catarinense - Campus São Bento do Sul;

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.
 
 
 

(Assinado digitalmente em 02/09/2022 11:05 ) 
ROGERIO LUIS KERBER 

 DIRETOR GERAL - TITULAR 
 CAM/SBS (11.01.14) 

 Matrícula: 387352 
 

Processo Associado: 23821.000044/2022-95

Para verificar a autenticidade deste documento entre em
https://sig.ifc.edu.br/public/documentos/index.jsp informando seu número: 196, ano:

2022, tipo: PORTARIA, data de emissão: 01/09/2022 e o código de verificação: ce76e4e767

https://sig.ifc.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE

SÃO BENTO - GABINETE
 
 

PORTARIA Nº 197 / 2022 - GAB/SBS (11.01.14.01.01) 
 
Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO

São Bento Do Sul-SC, 01 de setembro de 2022.

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

CATARINENSE - CAMPUS SÃO BENTO DO SUL, no uso da competência que lhe foi 

subdelegada pela Portaria nº 462/2020 - PORT/REIT, de 28 de fevereiro de 2020, 

publicada no Diário Oficial da União de 02/03/2020:

RESOLVE:

Art. 1º - ALTERAR a Portaria nº 93/2022 - GAB/SBS, de 25 de abril de 2022, que trata 

da Comissão de Avaliação de Projetos de Pesquisa - CAPP, do Instituto Federal 

Catarinense - Campus São Bento do Sul, conforme segue:

EXCLUIR como membro o servidor HENRIQUE VALADÃO DE OLIVEIRA, 

ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico - Área: 

Biologia, SIAPE nº 232****;

INCLUIR como membro o servidor RAPHAEL CAMPITELLI RAMOS, ocupante 

do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico - Área: Biologia, 

SIAPE nº 137****;

Art. 2° - Os demais membros e artigos permanecem inalterados;

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

 
 
 

(Assinado digitalmente em 02/09/2022 11:05 ) 
ROGERIO LUIS KERBER 

 DIRETOR GERAL - TITULAR 
 CAM/SBS (11.01.14) 

 Matrícula: 387352 
 

Processo Associado: 23821.000046/2022-84

Para verificar a autenticidade deste documento entre em
https://sig.ifc.edu.br/public/documentos/index.jsp informando seu número: 197, ano:

2022, tipo: PORTARIA, data de emissão: 01/09/2022 e o código de verificação: 42f2b3aeb6

https://sig.ifc.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE

SÃO BENTO - GABINETE
 
 

PORTARIA Nº 198 / 2022 - GAB/SBS (11.01.14.01.01) 
 
Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO

São Bento Do Sul-SC, 02 de setembro de 2022.

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

CATARINENSE - CAMPUS SÃO BENTO DO SUL, no uso da competência que lhe foi 

subdelegada pela Portaria nº 462/2020 - PORT/REIT, de 28 de fevereiro de 2020, 

publicada no Diário Oficial da União de 02/03/2020:

RESOLVE:

Art. 1º - LOCALIZAR o servidor MAIKEL ENGELMANN, ocupante do cargo de Técnico 

em Laboratório - Área: Automação, SIAPE nº 131****, na Coordenação Geral de 

Infraestrutura e Serviços - CGIS, vinculada à Direção de Administração e Planejamento - 

DAP, do Instituto Federal Catarinense - Campus São Bento do Sul;

Art. 2º - TORNAR SEM EFEITO a Portaria nº 196/2022 - GAB/SBS, 01 de setembro de 

2022, que trata da localização do servidor MAIKEL ENGELMANN;

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor com data retroativa a 01 de setembro de 2022.

 
 
 

(Assinado digitalmente em 02/09/2022 17:49 ) 
ROGERIO LUIS KERBER 

 DIRETOR GERAL - TITULAR 
 CAM/SBS (11.01.14) 

 Matrícula: 387352 
 

Processo Associado: 23821.000044/2022-95

Para verificar a autenticidade deste documento entre em
https://sig.ifc.edu.br/public/documentos/index.jsp informando seu número: 198, ano:

2022, tipo: PORTARIA, data de emissão: 02/09/2022 e o código de verificação: 2da96dc6c9

https://sig.ifc.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE

SÃO BENTO - GABINETE
 
 

PORTARIA Nº 199 / 2022 - GAB/SBS (11.01.14.01.01) 
 
Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO

São Bento Do Sul-SC, 05 de setembro de 2022.

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

CATARINENSE - CAMPUS SÃO BENTO DO SUL, no uso da competência que lhe foi 

subdelegada pela Portaria nº 462/2020 - PORT/REIT, de 28 de fevereiro de 2020, 

publicada no Diário Oficial da União de 02/03/2020:

RESOLVE:

Art. 1º - ALTERAR a Portaria nº 96/2017 - GAB/SBS, de 06 de junho de 2017, que trata 

da Equipe de Fiscalização do Contrato nº 2/2017, que trata da Contratação de Empresa 

para Fornecimento de Água e Coleta de Esgoto para o Instituto Federal Catarinense - 

Campus São Bento do Sul, conforme segue:

EXCLUIR como Gestor e Técnico Titular: RICARDO CAMPAGNIN, ocupante 

do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico - Área: 

Eletroeletrônica, SIAPE nº 232****;

INCLUIR como Gestor e Técnico Titular: MAIKEL ENGELMANN, ocupante do 

cargo de Técnico em Laboratório - Área: Automação, SIAPE nº 131****;

Art. 2º - Os demais membros e artigos permanecem inalterados;

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

 
 
 

(Assinado digitalmente em 06/09/2022 09:51 ) 
ROGERIO LUIS KERBER 

 DIRETOR GERAL - TITULAR 
 CAM/SBS (11.01.14) 

 Matrícula: 387352 
 

Processo Associado: 23821.000981/2021-60

Para verificar a autenticidade deste documento entre em
https://sig.ifc.edu.br/public/documentos/index.jsp informando seu número: 199, ano:

2022, tipo: PORTARIA, data de emissão: 05/09/2022 e o código de verificação: fa4add7dbc

https://sig.ifc.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE

SÃO BENTO - GABINETE
 
 

PORTARIA Nº 200 / 2022 - GAB/SBS (11.01.14.01.01) 
 
Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO

São Bento Do Sul-SC, 05 de setembro de 2022.

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

CATARINENSE - CAMPUS SÃO BENTO DO SUL, no uso da competência que lhe foi 

subdelegada pela Portaria nº 462/2020 - PORT/REIT, de 28 de fevereiro de 2020, 

publicada no Diário Oficial da União de 02/03/2020:

RESOLVE:

Art. 1º - ALTERAR a Portaria nº 8/2018 - GAB/SBS, de 25 de janeiro de 2018, que trata 

da Equipe de Fiscalização do Contrato nº 3/2018 firmado com a Celesc Distribuição S.A., 

tendo por objeto a Contratação de Empresa Prestadora do Fornecimento de Energia 

Elétrica para o Instituto Federal Catarinense - Campus São Bento do Sul, conforme segue:

EXCLUIR como Gestor e Técnico Titular: RICARDO CAMPAGNIN, ocupante 

do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico - Área: 

Eletroeletrônica, SIAPE nº 232****;

EXCLUIR como Gestor e Técnico Substituto: MAIKEL ENGELMANN, 

ocupante do cargo de Técnico em Laboratório - Área: Automação, SIAPE nº 

131****;

INCLUIR como Gestor e Técnico Titular: MAIKEL ENGELMANN, ocupante do 

cargo de Técnico em Laboratório - Área: Automação, SIAPE nº 131****;

INCLUIR como Gestor e Técnico Substituto: ANDERSON NIEDZIELSKI, 

ocupante do cargo de Técnico em Laboratório - Área: Informática, SIAPE nº 

230****;

Art. 2º - Os demais membros e artigos permanecem inalterados;

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.
 
 
 

(Assinado digitalmente em 06/09/2022 09:51 ) 
ROGERIO LUIS KERBER 

 DIRETOR GERAL - TITULAR 
 CAM/SBS (11.01.14) 

 Matrícula: 387352 
 

Processo Associado: 23821.000981/2021-60



Para verificar a autenticidade deste documento entre em
https://sig.ifc.edu.br/public/documentos/index.jsp informando seu número: 200, ano:

2022, tipo: PORTARIA, data de emissão: 05/09/2022 e o código de verificação: 716e87656e

https://sig.ifc.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE

SÃO BENTO - GABINETE
 
 

PORTARIA Nº 201 / 2022 - GAB/SBS (11.01.14.01.01) 
 
Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO

São Bento Do Sul-SC, 05 de setembro de 2022.

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

CATARINENSE - CAMPUS SÃO BENTO DO SUL, no uso da competência que lhe foi 

subdelegada pela Portaria nº 462/2020 - PORT/REIT, de 28 de fevereiro de 2020, 

publicada no Diário Oficial da União de 02/03/2020:

RESOLVE:

Art. 1º - ALTERAR a Portaria nº 190/2019 - GAB/SBS, de 05 de novembro de 2019, que 

trata da Equipe de Fiscalização do Contrato nº 9/2019, que trata da Contratação de 

Empresa Especializada para Manutenção das Plataformas Elevatórias, para o Instituto 

Federal Catarinense - Campus São Bento do Sul, conforme segue:

EXCLUIR como Gestor, Fiscal Técnico e Administrativo Titular: RICARDO 

CAMPAGNIN, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico - Área: Eletroeletrônica, SIAPE nº 232****;

INCLUIR como Gestor, Fiscal Técnico e Administrativo Titular: MAIKEL 

ENGELMANN, ocupante do cargo de Técnico em Laboratório - Área: Automação, 

SIAPE nº 131****;

Art. 2º - Os demais membros e artigos permanecem inalterados;

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

 
 
 

(Assinado digitalmente em 06/09/2022 09:51 ) 
ROGERIO LUIS KERBER 

 DIRETOR GERAL - TITULAR 
 CAM/SBS (11.01.14) 

 Matrícula: 387352 
 

Processo Associado: 23821.000981/2021-60

Para verificar a autenticidade deste documento entre em
https://sig.ifc.edu.br/public/documentos/index.jsp informando seu número: 201, ano:

2022, tipo: PORTARIA, data de emissão: 05/09/2022 e o código de verificação: 3bc7316580

https://sig.ifc.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE

SÃO BENTO - GABINETE
 
 

PORTARIA Nº 202 / 2022 - GAB/SBS (11.01.14.01.01) 
 
Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO

São Bento Do Sul-SC, 05 de setembro de 2022.

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

CATARINENSE - CAMPUS SÃO BENTO DO SUL, no uso da competência que lhe foi 

subdelegada pela Portaria nº 462/2020 - PORT/REIT, de 28 de fevereiro de 2020, 

publicada no Diário Oficial da União de 02/03/2020:

RESOLVE:

Art. 1º - ALTERAR a Portaria nº 40/2021 - GAB/SBS, de  14 de abril de 2021, que trata 

da Equipe de Fiscalização do Contrato nº 67/2021, que trata da Contratação de empresa 

especializada para manutenção preventiva, corretiva, instalação, desinstalação e 

remanejamento de equipamentos de ar-condicionado de marcas diversas, com 

fornecimento de peças e acessórios originais, para o Instituto Federal Catarinense - 

Campus São Bento do Sul, conforme segue:

EXCLUIR como Gestor, Fiscal Técnico e Administrativo Titular: RICARDO 

CAMPAGNIN, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico - Área: Eletroeletrônica, SIAPE nº 232****;

INCLUIR como Gestor, Fiscal Técnico e Administrativo Titular: MAIKEL 

ENGELMANN, ocupante do cargo de Técnico em Laboratório - Área: Automação, 

SIAPE nº 131****;

Art. 2º - Os demais membros e artigos permanecem inalterados;

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.
 
 
 

(Assinado digitalmente em 06/09/2022 09:51 ) 
ROGERIO LUIS KERBER 

 DIRETOR GERAL - TITULAR 
 CAM/SBS (11.01.14) 

 Matrícula: 387352 
 

Processo Associado: 23821.000981/2021-60

Para verificar a autenticidade deste documento entre em
https://sig.ifc.edu.br/public/documentos/index.jsp informando seu número: 202, ano:

2022, tipo: PORTARIA, data de emissão: 05/09/2022 e o código de verificação: c2b13120b7

https://sig.ifc.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE

SÃO BENTO - GABINETE
 
 

PORTARIA Nº 203 / 2022 - GAB/SBS (11.01.14.01.01) 
 
Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO

São Bento Do Sul-SC, 05 de setembro de 2022.

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

CATARINENSE - CAMPUS SÃO BENTO DO SUL, no uso da competência que lhe foi 

subdelegada pela Portaria nº 462/2020 - PORT/REIT, de 28 de fevereiro de 2020, 

publicada no Diário Oficial da União de 02/03/2020:

RESOLVE:

Art. 1º - ALTERAR a Portaria nº 84/2021 - GAB/SBS, de  20 de julho de 2021, que trata 

da Equipe de Fiscalização dos Contratos nº 107 e 108/2021, que tratam da prestação de 

serviço de empresa Especializada na prestação de serviços de desratização, dedetização,

desinsetização, limpeza e desinfecção de cisternas e caixas de água, para atender as 

necessidades do Instituto Federal Catarinense - Campus São Bento do Sul, conforme 

segue:

EXCLUIR como Gestor e Fiscal Técnico Titular: RICARDO CAMPAGNIN, 

ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico - Área: 

Eletroeletrônica, SIAPE nº 232****;

INCLUIR como Gestor e Fiscal Técnico Titular: MAIKEL ENGELMANN, 

ocupante do cargo de Técnico em Laboratório - Área: Automação, SIAPE nº 

131****;

Art. 2º - Os demais membros e artigos permanecem inalterados;

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.
 
 
 

(Assinado digitalmente em 06/09/2022 09:51 ) 
ROGERIO LUIS KERBER 

 DIRETOR GERAL - TITULAR 
 CAM/SBS (11.01.14) 

 Matrícula: 387352 
 

Processo Associado: 23821.000981/2021-60

Para verificar a autenticidade deste documento entre em
https://sig.ifc.edu.br/public/documentos/index.jsp informando seu número: 203, ano:

2022, tipo: PORTARIA, data de emissão: 05/09/2022 e o código de verificação: 1adbc00ba3

https://sig.ifc.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE

SÃO BENTO - GABINETE
 
 

PORTARIA Nº 204 / 2022 - GAB/SBS (11.01.14.01.01) 
 
Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO

São Bento Do Sul-SC, 05 de setembro de 2022.

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

CATARINENSE - CAMPUS SÃO BENTO DO SUL, no uso da competência que lhe foi 

subdelegada pela Portaria nº 462/2020 - PORT/REIT, de 28 de fevereiro de 2020, 

publicada no Diário Oficial da União de 02/03/2020:

RESOLVE:

Art. 1º - ALTERAR a Portaria nº 124/2021 - GAB/SBS, de  21 de outubro de 2021, que 

trata da Equipe de Fiscalização do Contrato nº 174/2021, que trata da contratação de 

serviços de eletricista, encanador e manutenção geral, para o Instituto Federal 

Catarinense - Campus São Bento do Sul, conforme segue:

EXCLUIR como Gestor e Fiscal Técnico Titular: RICARDO CAMPAGNIN, 

ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico - Área: 

Eletroeletrônica, SIAPE nº 232****;

INCLUIR como Gestor e Fiscal Técnico Titular: MAIKEL ENGELMANN, 

ocupante do cargo de Técnico em Laboratório - Área: Automação, SIAPE nº 

131****;

Art. 2º - Os demais membros e artigos permanecem inalterados;

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.
 
 
 

(Assinado digitalmente em 06/09/2022 09:51 ) 
ROGERIO LUIS KERBER 

 DIRETOR GERAL - TITULAR 
 CAM/SBS (11.01.14) 

 Matrícula: 387352 
 

Processo Associado: 23821.000981/2021-60

Para verificar a autenticidade deste documento entre em
https://sig.ifc.edu.br/public/documentos/index.jsp informando seu número: 204, ano:

2022, tipo: PORTARIA, data de emissão: 05/09/2022 e o código de verificação: 920c5e1240

https://sig.ifc.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE

SÃO BENTO - GABINETE
 
 

PORTARIA Nº 205 / 2022 - GAB/SBS (11.01.14.01.01) 
 
Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO

São Bento Do Sul-SC, 05 de setembro de 2022.

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

CATARINENSE - CAMPUS SÃO BENTO DO SUL, no uso da competência que lhe foi 

subdelegada pela Portaria nº 462/2020 - PORT/REIT, de 28 de fevereiro de 2020, 

publicada no Diário Oficial da União de 02/03/2020:

RESOLVE:

Art. 1º - ALTERAR as Portarias nº 127/2021 - GAB/SBS, de 28 de outubro de 2021, e nº 

131/2022 - GAB/SBS, de 01 de junho de 2022, que tratam da contratação de serviços 

continuados de jardinagem, com disponibilização de mão de obra em regime de dedicação 

exclusiva, para atender o Instituto Federal Catarinense - Campus São Bento do Sul, 

conforme segue:

EXCLUIR como Gestor de Contrato Titular: RICARDO CAMPAGNIN, 

ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico - Área: 

Eletroeletrônica, SIAPE nº 232****;

EXCLUIR como Fiscal Técnico e Administrativo Substituto: RICARDO 

CAMPAGNIN, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico - Área: Eletroeletrônica, SIAPE nº 232****;

INCLUIR como Gestor de Contrato Titular: MAIKEL ENGELMANN, ocupante 

do cargo de Técnico em Laboratório - Área: Automação, SIAPE nº 131****;

INCLUIR como Fiscal Técnico e Administrativo Substituto: MAIKEL 

ENGELMANN, ocupante do cargo de Técnico em Laboratório - Área: Automação, 

SIAPE nº 131****;

Art. 2º - Os demais membros e artigos permanecem inalterados;

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.
 
 
 

(Assinado digitalmente em 06/09/2022 09:51 ) 
ROGERIO LUIS KERBER 

 DIRETOR GERAL - TITULAR 
 CAM/SBS (11.01.14) 

 Matrícula: 387352 
 

Processo Associado: 23821.000981/2021-60



Para verificar a autenticidade deste documento entre em
https://sig.ifc.edu.br/public/documentos/index.jsp informando seu número: 205, ano:

2022, tipo: PORTARIA, data de emissão: 05/09/2022 e o código de verificação: 9fab67c0dc
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE

SÃO BENTO - GABINETE
 
 

PORTARIA Nº 206 / 2022 - GAB/SBS (11.01.14.01.01) 
 
Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO

São Bento Do Sul-SC, 12 de setembro de 2022.

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

CATARINENSE - CAMPUS SÃO BENTO DO SUL, no uso da competência que lhe foi 

subdelegada pela Portaria nº 462/2020 - PORT/REIT, de 28 de fevereiro de 2020, 

publicada no Diário Oficial da União de 02/03/2020, e no uso da competência que foi 

subdelegada aos Diretores-gerais dos campi do IFC pela Portaria nº 2188/2019 - 

PORT/REIT, de 19 de julho de 2019, e considerando:

A Resolução nº 05 - CONSUPER/2017 que dispõe sobre a criação do Regulamento da 

Conduta Discente do IFC

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR os servidores ALESSANDRO IAVORSKI, ocupante do cargo de 

Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico - Área: Matemática, SIAPE nº 232****; 

ANA PAULA CUTAS, ocupante do cargo de Assistente de Alunos, SIAPE nº 224****; 

EDUARDO RAMOS COIMBRA DE SOUZA, ocupante do cargo de Professor do Ensino 

Básico, Técnico e Tecnológico - Área: Filosofia, SIAPE nº 219****; LETÍCIA DAS 

GRAÇAS DE MEDEIROS VIEIRA KEPLER, ocupante do cargo de Técnica em Assuntos 

Educacionais, SIAPE nº 173****; MARIA FLÁVIA SOARES PINTO CARVALHO, 

ocupante do cargo de Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico - Área: 

Educação Física, SIAPE nº 232****; NÁGILA CRISTINA HINCKEL, ocupante do cargo 

de Professora do Ensino Técnico e Tecnológico - Área: Pedagogia, SIAPE: nº 232****; 

RICARDO CAMPAGNIN, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico - Área: Eletroeletrônica, SIAPE nº 232****; ROSANA DA SILVA CUBA, 

ocupante do cargo de Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico - Área: 

Sociologia, SIAPE nº 214****; WILSON JOSÉ CALDEIRA, ocupante do cargo de 

Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico - Área: Letras: Português, SIAPE nº 

307****; para constituírem a Comissão de Análise de Conduta Discente do Instituto 

Federal Catarinense - Campus São Bento do Sul;

Art. 2º - DESIGNAR as servidoras: ROSANA DA SILVA CUBA como presidente; ANA 

PAULA CUTAS como vice-presidente; LETÍCIA DAS GRAÇAS DE MEDEIROS VIEIRA 

KEPLER como secretária; e os demais como suplentes;

Art. 3º - A carga horária para as atividades desta comissão será atribuída de acordo com 

cada processo analisado;

Art. 4º - Estabelecer vigência de 2 (dois) anos à comissão;



Art. 5º - Revogar a Portaria nº 127/2020 - GAB/SBS, de  22 de setembro de 2020, que 

trata da Comissão de Análise de Conduta Discente do Instituto Federal Catarinense - 

Campus São Bento do Sul;

Art. 6º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE

SÃO BENTO - GABINETE
 
 

PORTARIA Nº 207 / 2022 - GAB/SBS (11.01.14.01.01) 
 
Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO

São Bento Do Sul-SC, 13 de setembro de 2022.

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

CATARINENSE - CAMPUS SÃO BENTO DO SUL, no uso da competência que lhe foi 

subdelegada pela Portaria nº 462/2020 - PORT/REIT, de 28 de fevereiro de 2020, 

publicada no Diário Oficial da União de 02/03/2020:

RESOLVE:

Art. 1º - ALTERAR as Portarias nº 68/2022 - GAB/SBS, de 18 de março de 2022, e nº 

94/2022 - GAB/SBS, de  25 de abril de 2022, que tratam do Núcleo Docente Básico (NDB) 

do Curso Técnico em Informática Integrado ao Ensino Médio, do Instituto Federal 

Catarinense - Campus São Bento do Sul, conforme segue:

INCLUIR como membro o servidor DJONATA SCHIESSL, ocupante do cargo de 

Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico - Área: Administração, 

substituto, SIAPE nº 330****;

Art. 2º - Os demais membros e artigos permanecem inalterados;

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE

SÃO BENTO - GABINETE
 
 

PORTARIA Nº 208 / 2022 - GAB/SBS (11.01.14.01.01) 
 
Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO

São Bento Do Sul-SC, 13 de setembro de 2022.

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

CATARINENSE - CAMPUS SÃO BENTO DO SUL, no uso da competência que lhe foi 

subdelegada pela Portaria nº 462/2020 - PORT/REIT, de 28 de fevereiro de 2020, 

publicada no Diário Oficial da União de 02/03/2020:

RESOLVE:

Art. 1º - ALTERAR a Portaria nº 124/2022 - GAB/SBS, de 26 de maio de 2022, que trata 

da Equipe de Planejamento da contratação de empresa especializada no serviço de 

Limpeza caixa d'água, cisternas, limpeza e desobstrução de fossa séptica, filtro anaeróbio, 

sumidouro e caixas de gordura, para o Instituto Federal Catarinense - Campus São Bento 

do Sul, conforme segue:

EXCLUIR como membro o servidor ANDRÉ XAVIER DINELLY, ocupante do 

cargo de Administrador, SIAPE nº 273****;

Art. 2º - Os demais membros e artigos permanecem inalterados;

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE

SÃO BENTO - GABINETE
 
 

PORTARIA Nº 209 / 2022 - GAB/SBS (11.01.14.01.01) 
 
Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO

São Bento Do Sul-SC, 16 de setembro de 2022.

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

CATARINENSE - CAMPUS SÃO BENTO DO SUL, no uso da competência que lhe foi 

subdelegada pela Portaria nº 462/2020 - PORT/REIT, de 28 de fevereiro de 2020, 

publicada no Diário Oficial da União de 02/03/2020:

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR os servidores ALINE BUSS CARDOSO, ocupante do cargo de 

Assistente em Administração, SIAPE nº 216****; FERNANDA PATRICIA DAS GRAÇAS 

TEIXEIRA, ocupante do cargo de Contadora, SIAPE nº 131****; MAIKEL ENGELMANN, 

ocupante do cargo de Técnico em Laboratório - Área: Automação, SIAPE nº 131****; 

para, sob a coordenação da primeira, comporem a Comissão de Avaliação de Bens 

identificados no Inventário Anual de Bens Móveis sem o devido tombamento - Exercício 

2022, do Instituto Federal Catarinense - Campus São Bento do Sul;

Art. 2º - Estabelecer o prazo de 120 (cento e vinte) dias para a realização dos trabalhos;

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.
 
 
 

(Assinado digitalmente em 16/09/2022 09:53 ) 
ROGERIO LUIS KERBER 

 DIRETOR GERAL - TITULAR 
 CAM/SBS (11.01.14) 

 Matrícula: 387352 
 

Processo Associado: 23821.000046/2022-84

Para verificar a autenticidade deste documento entre em
https://sig.ifc.edu.br/public/documentos/index.jsp informando seu número: 209, ano:

2022, tipo: PORTARIA, data de emissão: 16/09/2022 e o código de verificação: af86b0e779

https://sig.ifc.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE

SÃO BENTO - GABINETE
 
 

PORTARIA Nº 210 / 2022 - GAB/SBS (11.01.14.01.01) 
 
Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO

São Bento Do Sul-SC, 19 de setembro de 2022.

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

CATARINENSE - CAMPUS SÃO BENTO DO SUL, no uso da competência que lhe foi 

subdelegada pela Portaria nº 462/2020 - PORT/REIT, de 28 de fevereiro de 2020, 

publicada no Diário Oficial da União de 02/03/2020, e no uso da competência que foi 

subdelegada aos Diretores-gerais dos campi do IFC pela Portaria nº 2188/2019 - 

PORT/REIT, de 19 de julho de 2019:

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR o servidor RAIMUNDO LIBERATO LUCENA, ocupante do cargo de 

Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico Substituto - Área: Automação, SIAPE: 

nº 324****, como Assessoria da Coordenação Especial de Comunicação - CECOM, do 

Instituto Federal Catarinense - Campus São Bento do Sul;

Art. 2º - Estabelecer carga horária máxima de 1 (uma) hora semanal;

Art. 3º -  Esta Portaria entra em vigor com data retroativa a 26 de agosto de 2022.
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SÃO BENTO - GABINETE
 
 

PORTARIA Nº 211 / 2022 - GAB/SBS (11.01.14.01.01) 
 
Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO

São Bento Do Sul-SC, 20 de setembro de 2022.

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

CATARINENSE - CAMPUS SÃO BENTO DO SUL, no uso da competência que lhe foi 

subdelegada pela Portaria nº 462/2020 - PORT/REIT, de 28 de fevereiro de 2020, 

publicada no Diário Oficial da União de 02/03/2020:

RESOLVE:

Art. 1º - ALTERAR as Portarias nº 028/2019 - GAB/SBS, de 25 de fevereiro de 2019, e nº 

086/2022 - GAB/SBS, de 07 de abril de 2022, que tratam da equipe de fiscalização do 

Contrato nº 01/2019 - Objeto: Contratação de Seguro de Vida Discente para atender às 

necessidades do Instituto Federal Catarinense - Campus São Bento do Sul, conforme 

segue:

EXCLUIR como Gestor, fiscal técnico e fiscal administrativo Titular: ANA 

PAULA CUTAS, ocupante do cargo de Assistente de Alunos, SIAPE nº 224****;

INCLUIR como Gestor, fiscal técnico e fiscal administrativo Titular: 

LETÍCIA DAS GRAÇAS DE MEDEIROS VIEIRA KEPLER, ocupante do cargo de 

Técnica em Assuntos Educacionais, SIAPE nº 173****;

INCLUIR como Gestor, fiscal técnico e fiscal administrativo Substituta: 

ANA PAULA CUTAS, ocupante do cargo de Assistente de Alunos, SIAPE nº 

224****;

Art. 2º - Os demais membros e artigos permanecem inalterados;

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.
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INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE

SÃO BENTO - GABINETE
 
 

PORTARIA Nº 212 / 2022 - GAB/SBS (11.01.14.01.01) 
 
Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO

São Bento Do Sul-SC, 20 de setembro de 2022.

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

CATARINENSE - CAMPUS SÃO BENTO DO SUL, no uso da competência que lhe foi 

subdelegada pela Portaria nº 462/2020 - PORT/REIT, de 28 de fevereiro de 2020, 

publicada no Diário Oficial da União de 02/03/2020:

RESOLVE:

Art. 1º - ALTERAR a Portaria nº 143/2021 - GAB/SBS, de  17 de dezembro de 2021, que 

trata do Núcleo de Estudos Afrobrasileiros e Indígenas (NEABI), do Instituto Federal 

Catarinense - Campus São Bento do Sul, conforme segue:

EXCLUIR como membro a servidora ANDRESSA TORINELLI, ocupante do 

cargo de Assistente Social, SIAPE nº 230****;

INCLUIR como membro o discente CARLOS RAMOS DE LIMA, Discente do 

Curso Técnico Integrado ao Ensino Médio em Informática, Matrícula nº 

202230****;

DESIGNAR como COORDENADOR: CÉLIO MENEZES FIGUEIREDO, ocupante 

do cargo de Técnico em Assuntos Educacionais, SIAPE nº 117****;

DESIGNAR como VICE-COORDENADORA: HÉLEN CAROLINA FERREIRA 

SANTOS, ocupante do cargo de Assistente de Laboratório, SIAPE nº 124****;

Art. 2º - Os demais membros e artigos permanecem inalterados;

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE

SÃO BENTO - GABINETE
 
 

PORTARIA Nº 213 / 2022 - GAB/SBS (11.01.14.01.01) 
 
Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO

São Bento Do Sul-SC, 22 de setembro de 2022.

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

CATARINENSE - CAMPUS SÃO BENTO DO SUL, no uso da competência que lhe foi 

subdelegada pela Portaria nº 462/2020 - PORT/REIT, de 28 de fevereiro de 2020, 

publicada no Diário Oficial da União de 02/03/2020, e considerando:

A Resolução nº 023 - CONSUPER/2022 que Dispõe sobre a regulamentação do Programa 

de Gestão no âmbito do Instituto Federal Catarinense:

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR os servidores abaixo para comporem a Comissão Consultiva Local de 

Teletrabalho, do Instituto Federal Catarinense - Campus São Bento do Sul:

a) Coordenador da CIS local, presidente nato da Comissão: TAMÍRIS BAUER 

GRIMALDI, ocupante do cargo de Técnica de Laboratório - Área: Química, 

SIAPE nº 239****;

b) 01 técnico administrativo titular e um suplente, eleitos pelos seus pares: 

FERNANDA PATRICIA DAS GRAÇAS TEIXEIRA, ocupante do cargo de 

Contadora, SIAPE nº 131**** - titular; RODRIGO LUIZ FERREIRA SANTOS, 

ocupante do cargo de Assistente em Administração, SIAPE nº 123**** - 

suplente;

c) 01 representante sindical: ROSANA DA SILVA CUBA, ocupante do cargo de 

Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico - Área: Sociologia, SIAPE nº 

214****;

d) 01 representante da CGP: SCHEILA TREVISOL, ocupante do cargo de 

Auxiliar em Administração, SIAPE nº 237****;

e) 01 representante da CPPD: WILSON JOSÉ CALDEIRA, ocupante do cargo de 

Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico - Área: Letras: Português, 

SIAPE nº 307****;

f)  01 docente titular e um suplente, eleitos pelos seus pares: MARIA GISELE 

PERES, ocupante do cargo de Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico 

- Área: História, SIAPE nº 232**** - titular; DIEGO TEIXEIRA WITT, ocupante 

do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico - Área: 

Programação Web/Webdesign, SIAPE nº 227**** - suplente;

g)  01 representante da gestão do campus: LARISSA MERLO MORALES, 

ocupante do cargo de Auxiliar em Administração, SIAPE nº 300****;



Art. 2º - Estabelecer vigência de 2 (dois) anos;

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.
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SÃO BENTO - GABINETE
 
 

PORTARIA Nº 214 / 2022 - GAB/SBS (11.01.14.01.01) 
 
Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO

São Bento Do Sul-SC, 26 de setembro de 2022.

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

CATARINENSE - CAMPUS SÃO BENTO DO SUL, no uso da competência que lhe foi 

subdelegada pela Portaria nº 462/2020 - PORT/REIT, de 28 de fevereiro de 2020, 

publicada no Diário Oficial da União de 02/03/2020, e no uso da competência que foi 

subdelegada aos Diretores-gerais dos campi do IFC pela Portaria nº 2188/2019 - 

PORT/REIT, de 19 de julho de 2019:

RESOLVE:

Art. 1º - DISPENSAR a servidora VIVIANE FRIDA BELLI, ocupante do cargo de 

Assistente de Alunos, SIAPE nº 230****, da Função Gratificada de Coordenação de 

Licitações e Contratos, código FG-1, do Instituto Federal Catarinense - Campus São Bento 

do Sul;

Art. 2º -  Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.
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PORTARIA Nº 215 / 2022 - GAB/SBS (11.01.14.01.01) 
 
Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO

São Bento Do Sul-SC, 26 de setembro de 2022.

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

CATARINENSE - CAMPUS SÃO BENTO DO SUL, no uso da competência que lhe foi 

subdelegada pela Portaria nº 462/2020 - PORT/REIT, de 28 de fevereiro de 2020, 

publicada no Diário Oficial da União de 02/03/2020, e no uso da competência que foi 

subdelegada aos Diretores-gerais dos campi do IFC pela Portaria nº 2188/2019 - 

PORT/REIT, de 19 de julho de 2019:

RESOLVE:

Art. 1º - DISPENSAR o servidor ANDRÉ XAVIER DINELLY, ocupante do cargo de 

Administrador, SIAPE nº 273****, da Função Gratificada de Coordenação de Licitações e 

Contratos Substituto, código FG-1, do Instituto Federal Catarinense - Campus São Bento 

do Sul;

Art. 2º -  Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.
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PORTARIA Nº 216 / 2022 - GAB/SBS (11.01.14.01.01) 
 
Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO

São Bento Do Sul-SC, 26 de setembro de 2022.

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

CATARINENSE - CAMPUS SÃO BENTO DO SUL, no uso da competência que lhe foi 

subdelegada pela Portaria nº 462/2020 - PORT/REIT, de 28 de fevereiro de 2020, 

publicada no Diário Oficial da União de 02/03/2020, e no uso da competência que foi 

subdelegada aos Diretores-gerais dos campi do IFC pela Portaria nº 2188/2019 - 

PORT/REIT, de 19 de julho de 2019:

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR o servidor ANDRÉ XAVIER DINELLY, ocupante do cargo de 

Administrador, SIAPE nº 273****, para a Função Gratificada de Coordenação de 

Licitações e Contratos, código FG-1, do Instituto Federal Catarinense - Campus São Bento 

do Sul;

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

 
 
 

(Assinado digitalmente em 26/09/2022 13:04 ) 
ROGERIO LUIS KERBER 
DIRETOR GERAL - TITULAR 

CAM/SBS (11.01.14) 
Matrícula: 387352 

Processo Associado: 23821.000354/2022-18

Para verificar a autenticidade deste documento entre em
https://sig.ifc.edu.br/public/documentos/index.jsp informando seu número: 216, ano:

2022, tipo: PORTARIA, data de emissão: 26/09/2022 e o código de verificação: 3013971e7a

https://sig.ifc.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE

SÃO BENTO - GABINETE
 
 

PORTARIA Nº 217 / 2022 - GAB/SBS (11.01.14.01.01) 
 
Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO

São Bento Do Sul-SC, 26 de setembro de 2022.

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

CATARINENSE - CAMPUS SÃO BENTO DO SUL, no uso da competência que lhe foi 

subdelegada pela Portaria nº 462/2020 - PORT/REIT, de 28 de fevereiro de 2020, 

publicada no Diário Oficial da União de 02/03/2020, e no uso da competência que foi 

subdelegada aos Diretores-gerais dos campi do IFC pela Portaria nº 2188/2019 - 

PORT/REIT, de 19 de julho de 2019:

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR a servidora CAROLINE COLAÇO, ocupante do cargo de Técnica em 

Contabilidade, SIAPE nº 238****, para a Função Gratificada de Coordenação de Licitações 

e Contratos Substituta, código FG-1, do Instituto Federal Catarinense - Campus São Bento 

do Sul;

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

 
 
 

(Assinado digitalmente em 26/09/2022 13:04 ) 
ROGERIO LUIS KERBER 
DIRETOR GERAL - TITULAR 

CAM/SBS (11.01.14) 
Matrícula: 387352 

Processo Associado: 23821.000354/2022-18

Para verificar a autenticidade deste documento entre em
https://sig.ifc.edu.br/public/documentos/index.jsp informando seu número: 217, ano:

2022, tipo: PORTARIA, data de emissão: 26/09/2022 e o código de verificação: 14a4e89a57

https://sig.ifc.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE

SÃO BENTO - GABINETE
 
 

PORTARIA Nº 218 / 2022 - GAB/SBS (11.01.14.01.01) 
 
Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO

São Bento Do Sul-SC, 26 de setembro de 2022.

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

CATARINENSE - CAMPUS SÃO BENTO DO SUL, no uso da competência que lhe foi 

subdelegada pela Portaria nº 462/2020 - PORT/REIT, de 28 de fevereiro de 2020, 

publicada no Diário Oficial da União de 02/03/2020:

RESOLVE:

Art. 1º - LOCALIZAR a servidora VIVIANE FRIDA BELLI, ocupante do cargo de 

Assistente de Alunos, SIAPE nº 230****, na Coordenação de Serviço Integrado de 

Suporte e Acompanhamento Educacional - SISAE, vinculada à Direção de Ensino, Pesquisa 

e Extensão - DEPE, do Instituto Federal Catarinense - Campus São Bento do Sul;

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.
 
 
 

(Assinado digitalmente em 26/09/2022 13:04 ) 
ROGERIO LUIS KERBER 

 DIRETOR GERAL - TITULAR 
 CAM/SBS (11.01.14) 

 Matrícula: 387352 
 

Processo Associado: 23821.000044/2022-95

Para verificar a autenticidade deste documento entre em
https://sig.ifc.edu.br/public/documentos/index.jsp informando seu número: 218, ano:

2022, tipo: PORTARIA, data de emissão: 26/09/2022 e o código de verificação: d7bad7f554

https://sig.ifc.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf


Portaria nº 219/2022 cancelada por motivo de erro na elaboração.



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE

SÃO BENTO - GABINETE
 
 

PORTARIA Nº 220 / 2022 - GAB/SBS (11.01.14.01.01) 
 
Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO

São Bento Do Sul-SC, 27 de setembro de 2022.

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

CATARINENSE - CAMPUS SÃO BENTO DO SUL, no uso da competência que lhe foi 

subdelegada pela Portaria nº 462/2020 - PORT/REIT, de 28 de fevereiro de 2020, 

publicada no Diário Oficial da União de 02/03/2020:

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR o servidor ANDRÉ XAVIER DINELLY, ocupante do cargo de 

Administrador, SIAPE nº 273****, para exercer a função de PREGOEIRO do Instituto 

Federal Catarinense - Campus São Bento do Sul;

Art. 2º - DESIGNAR a servidora CAROLINE COLAÇO, ocupante do cargo de Técnica em 

Contabilidade, SIAPE nº 238****, para exercer a função de PREGOEIRA SUBSTITUTA do 

Instituto Federal Catarinense - Campus São Bento do Sul;

Art. 3º - DESIGNAR os servidores ANDRÉ XAVIER DINELLY, ocupante do cargo de 

Administrador, SIAPE nº 273****; CAROLINE COLAÇO, ocupante do cargo de Técnica 

em Contabilidade, SIAPE nº 238****;  RODRIGO LUIZ FERREIRA SANTOS, ocupante 

do cargo de Assistente em Administração, SIAPE nº 123****; WILLIAN ALBERTI, 

ocupante do cargo de Administrador, SIAPE nº 127****; para comporem a Equipe de 

Apoio nos processos de Licitação do Instituto Federal Catarinense - Campus São Bento do 

Sul;

Art. 4º - Estabelecer vigência por tempo indeterminado, conforme previsão do art. 16, § 

2°, do Decreto 10.024/2019;

Art. 5º - Revogar a Portaria nº 128/2022 - GAB/SBS, de 31 de maio de 2022, que trata da 

Função de Pregoeira e Equipe de Apoio nos processos de Licitação do Instituto Federal 

Catarinense - Campus São Bento do Sul;

Art. 6º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.
 
 
 

(Assinado digitalmente em 28/09/2022 09:39 ) 
ROGERIO LUIS KERBER 

 DIRETOR GERAL - TITULAR 
 CAM/SBS (11.01.14) 

 Matrícula: 387352 
 

Processo Associado: 23821.000046/2022-84

Para verificar a autenticidade deste documento entre em
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE

SÃO BENTO - GABINETE
 
 

PORTARIA Nº 221 / 2022 - GAB/SBS (11.01.14.01.01) 
 
Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO

São Bento Do Sul-SC, 30 de setembro de 2022.

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

CATARINENSE - CAMPUS SÃO BENTO DO SUL, no uso da competência que lhe foi 

subdelegada pela Portaria nº 462/2020 - PORT/REIT, de 28 de fevereiro de 2020, 

publicada no Diário Oficial da União de 02/03/2020, e considerando:

A Resolução nº 010/2021 - ORGANIZAÇÃO DIDÁTICA DOS CURSOS DO IFC 

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR os servidores CÉLIO MENEZES FIGUEIREDO, ocupante do cargo 

de Técnico em Assuntos Educacionais, SIAPE nº 117****; RONI RICHARD FUCKNER, 

ocupante do cargo de Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico - Área: 

Eletroeletrônica, SIAPE nº 233****; VILMAR CLAUDIO DE CARLOS, ocupante do cargo 

de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico - Área: Elétrica, SIAPE nº 288****; 

para comporem Banca Examinadora para Avaliação de Extraordinário Saber para o 

discente LUCAS ADRIANO RUDA, referente a disciplina ECA 1448 - ACIONAMENTOS 

ELÉTRICOS, do Instituto Federal Catarinense - Campus São Bento do Sul;

Art. 2º - Estabelecer vigência enquanto perdurarem as pendências relacionadas às 

atividades da banca;

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

 
 
 

(Assinado digitalmente em 30/09/2022 11:28 ) 
ROGERIO LUIS KERBER 

 DIRETOR GERAL - TITULAR 
 CAM/SBS (11.01.14) 

 Matrícula: 387352 
 

Processo Associado: 23821.000046/2022-84
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE

SÃO BENTO - GABINETE
 
 

PORTARIA Nº 222 / 2022 - GAB/SBS (11.01.14.01.01) 
 
Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO

São Bento Do Sul-SC, 30 de setembro de 2022.

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

CATARINENSE - CAMPUS SÃO BENTO DO SUL, no uso da competência que lhe foi 

subdelegada pela Portaria nº 462/2020 - PORT/REIT, de 28 de fevereiro de 2020, 

publicada no Diário Oficial da União de 02/03/2020, e no uso da competência que foi 

subdelegada aos Diretores-gerais dos campi do IFC pela Portaria nº 2188/2019 - 

PORT/REIT, de 19 de julho de 2019:

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR a servidora CRISTHIANE GUERTLER, ocupante do cargo de 

Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico - Área: Segurança do Trabalho, SIAPE 

nº 231****, como Regente para o Curso Técnico em Segurança do Trabalho Integrado ao

Ensino Médio - Turma do 3º ano, do Instituto Federal Catarinense - Campus São Bento do 

Sul;

Art. 2º - Estabelecer carga horária máxima de 0,5 (meia) hora semanal, conforme NOTA 

TÉCNICA CONJUNTA 01/2022 - PROEN/PROPI/PROEX/PRODIN IFC;

Art. 3º - Estabelecer vigência até o fim do ano letivo de 2022;

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

 
 
 

(Assinado digitalmente em 30/09/2022 14:49 ) 
ROGERIO LUIS KERBER 

 DIRETOR GERAL - TITULAR 
 CAM/SBS (11.01.14) 

 Matrícula: 387352 
 

Processo Associado: 23821.000354/2022-18
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE

SÃO BENTO - GABINETE
 
 

PORTARIA Nº 223 / 2022 - GAB/SBS (11.01.14.01.01) 
 
Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO

São Bento Do Sul-SC, 30 de setembro de 2022.

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

CATARINENSE - CAMPUS SÃO BENTO DO SUL, no uso da competência que lhe foi 

subdelegada pela Portaria nº 462/2020 - PORT/REIT, de 28 de fevereiro de 2020, 

publicada no Diário Oficial da União de 02/03/2020, e no uso da competência que foi 

subdelegada aos Diretores-gerais dos campi do IFC pela Portaria nº 2188/2019 - 

PORT/REIT, de 19 de julho de 2019:

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR o servidor BRUNO MAIA DE GUIMARÃES, ocupante do cargo de 

Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico: Área: Saúde, Medicina e Higiene do 

Trabalho, SIAPE nº 232****, como Regente para o Curso Técnico em Segurança do 

Trabalho Integrado ao Ensino Médio - Turma do 2º ano, do Instituto Federal Catarinense - 

Campus São Bento do Sul;

Art. 2º - Estabelecer carga horária máxima de 0,5 (meia) hora semanal, conforme NOTA 

TÉCNICA CONJUNTA 01/2022 - PROEN/PROPI/PROEX/PRODIN IFC;

Art. 3º - Estabelecer vigência até o fim do ano letivo de 2022;

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

 
 
 

(Assinado digitalmente em 30/09/2022 14:49 ) 
ROGERIO LUIS KERBER 

 DIRETOR GERAL - TITULAR 
 CAM/SBS (11.01.14) 

 Matrícula: 387352 
 

Processo Associado: 23821.000354/2022-18
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE

SÃO BENTO - GABINETE
 
 

PORTARIA Nº 224 / 2022 - GAB/SBS (11.01.14.01.01) 
 
Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO

São Bento Do Sul-SC, 30 de setembro de 2022.

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

CATARINENSE - CAMPUS SÃO BENTO DO SUL, no uso da competência que lhe foi 

subdelegada pela Portaria nº 462/2020 - PORT/REIT, de 28 de fevereiro de 2020, 

publicada no Diário Oficial da União de 02/03/2020, e no uso da competência que foi 

subdelegada aos Diretores-gerais dos campi do IFC pela Portaria nº 2188/2019 - 

PORT/REIT, de 19 de julho de 2019:

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR o servidor ADRIANO ANDRADE RAMBO, ocupante do cargo de 

Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico - Área: Segurança do Trabalho, SIAPE 

nº 262****, como Regente para o Curso Técnico em Segurança do Trabalho Integrado ao

Ensino Médio - Turma do 1º ano, do Instituto Federal Catarinense - Campus São Bento do 

Sul;

Art. 2º - Estabelecer carga horária máxima de 0,5 (meia) hora semanal, conforme NOTA 

TÉCNICA CONJUNTA 01/2022 - PROEN/PROPI/PROEX/PRODIN IFC;

Art. 3º - Estabelecer vigência até o fim do ano letivo de 2022;

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

 
 
 

(Assinado digitalmente em 30/09/2022 14:49 ) 
ROGERIO LUIS KERBER 

 DIRETOR GERAL - TITULAR 
 CAM/SBS (11.01.14) 

 Matrícula: 387352 
 

Processo Associado: 23821.000354/2022-18
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE

SÃO BENTO - GABINETE
 
 

PORTARIA Nº 225 / 2022 - GAB/SBS (11.01.14.01.01) 
 
Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO

São Bento Do Sul-SC, 30 de setembro de 2022.

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

CATARINENSE - CAMPUS SÃO BENTO DO SUL, no uso da competência que lhe foi 

subdelegada pela Portaria nº 462/2020 - PORT/REIT, de 28 de fevereiro de 2020, 

publicada no Diário Oficial da União de 02/03/2020, e considerando:

A Resolução nº 010/2021 - ORGANIZAÇÃO DIDÁTICA DOS CURSOS DO IFC 

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR os servidores ALESSANDRO IAVORSKI, ocupante do cargo de 

Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico - Área: Matemática, SIAPE nº 232****; 

JOÃO CLÁUDIO GODOY AZEREDO, ocupante do cargo de Técnico em Tecnologia da 

Informação, SIAPE nº 123****; ROGÉRIO LUIS KERBER, ocupante do cargo de 

Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico - Área: Zootecnia, SIAPE nº 038****; 

para comporem a Equipe de Planejamento de Contratação de Empresa Especializada no 

Serviço de Formatura, do Instituto Federal Catarinense - Campus São Bento do Sul;

Art. 2º - Estabelecer vigência enquanto perdurarem as pendências relacionadas à 

contratação;

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

 
 
 

(Assinado digitalmente em 03/10/2022 13:52 ) 
ROGERIO LUIS KERBER 

 DIRETOR GERAL - TITULAR 
 CAM/SBS (11.01.14) 
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CONTROLE DE VEÍCULOS

VEÍCULO PLACA KM INICIAL KM FINAL KM
PERCORRIDA

IDEA MKY 2851 94012 94410 398

IDEA MKYRB71 110246 110266 20

VERSA MLY2258 78456 78456 0

CORSA MHT 2453 112631 112663 32



RELATÓRIO DE VIAGENS 



Usuário logado:
Tamiris Bauer Grimaldi 
Órgão:
CSBSUL - Campus São Bento do Sul

CAMPUS SÃO BENTO DO SUL (INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA CATARINENSE) 
PERIODO DE 01/09/2022 A 30/09/2022 

SOLICITAÇÃO DE VIAGEM

Número da
Solicitação

Nome do
Proposto

Órgão
Solicitante

Órgão
Superior

Tipo da
Viagem

Situação da
Viagem

Motivo Viagem
Período Trecho

Quantidade
Diárias

Diárias
(R$)

Passagens
e Taxas
Iniciais
(R$)

Total
(R$)Início Término Origem Destino Meio de

Transporte

001286/22
HERNANDEZ
VIVAN
EICHENBERGER

CSBSUL IF
CATARINENS

NACIONAL Em Prestação
de Contas

Nacional -
Encontro/Seminário

15/09/2022 15/09/2022
Joinville
(SC)

São
Bento do
Sul (SC)

Rodoviário 0,0 0,00 0,00 0,00

15/09/2022 15/09/2022
São
Bento do
Sul (SC)

Retorno
para
Joinville
(SC)

Rodoviário 0,5 150,45 0,00 150,45

Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$) 0,00 0,00

Sub-Total 0,5 150,45 0,00 150,45

Total Adicional (R$) 95,00 Descontos (R$) 34,27 Restituição (R$) 44,80 Reembolso (R$) 0,00 Total da Viagem (R$) 255,98

001289/22 FABIO
MUCHENSKI

CSBSUL IF
CATARINENS

NACIONAL Em
Planejamento

Nacional -
Congresso

26/09/2022 28/09/2022
São
Bento do
Sul (SC)

Foz do
Iguaçu
(PR)

Veículo
Próprio 2,0 601,80 0,00 601,80

28/09/2022 28/09/2022
Foz do
Iguaçu
(PR)

Retorno
para São
Bento do
Sul (SC)

Veículo
Próprio

0,5 150,45 0,00 150,45

Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$) 0,00 0,00

Sub-Total 2,5 752,25 0,00 752,25

Total Adicional (R$) 0,00 Descontos (R$) 62,46 Restituição (R$) 0,00 Reembolso (R$) 0,00 Total da Viagem (R$) 689,79

001345/22
CELIO
MENEZES
FIGUEIREDO

CSBSUL IF
CATARINENS

NACIONAL Em Prestação
de Contas

Nacional -
Treinamento

26/09/2022 27/09/2022
São
Bento do
Sul (SC)

Camboriú
(SC)

Veículo
Oficial 1,0 300,90 0,00 300,90

27/09/2022 27/09/2022 Camboriú
(SC)

Retorno
para São
Bento do
Sul (SC)

Veículo
Oficial

0,5 150,45 0,00 150,45

Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$) 0,00 0,00

Sub-Total 1,5 451,35 0,00 451,35

Total Adicional (R$) 0,00 Descontos (R$) 41,64 Restituição (R$) 0,00 Reembolso (R$) 0,00 Total da Viagem (R$) 409,71

Sub-Total Geral 4,5 1.354,05 0,00 1.354,05

Total (R$) 1.355,48
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